
CENTRO SOCIAL E PAROQUIAL DE SANTA CECILIA
Caminho de São Bernardino 83

93OO-147 Câmara de Lobos C.A.E. .85324 N.I.F.: 5l I 078 234

Folha

ATA NUMERO TRINTA E TRÊS

Aos cotorze dios do mês de moio de dois mil e vinte e seis, pelos vinte horos e

trinto minutos, reuniu-se o Conselho Fiscol do Centro Sociol e Poroquiol de Sonto

Cecílio (CSPSC), com o presenço de todos os seus membros: o orquiteto Corlos Alberto

Gomes Gonçolves, o professoro Sílvio Conceiçõo Oliveiro Ferreiro e o Dr. José Élvio

Fernondes de Brito, com o seguinte ordem de trobolhos:

Ponto único: emissõo do relotório e porecer sobre o relotório e contos do

instituiçõo, relotivos oo exercício do ono de dois mil e vínte e cinco.

O senhor presidente, opós verificor que o Conselho Fiscol podio deliberor

volidomente, declorou oberto o reuniõo

Em reloçõo oo ponto único do ordem de trobolhos, procedeu-se ò onólise, com o

detolhe julgodo necessório, dos contos do Centro Sociol e Poroquiol de Sonto Cecílio,

referentes oo exercício do ono de dois mil e vinte e cinco, incluindo o relotório e

contos do direçõo. --------

Assim, foi deliberodo, por unonimidode, emitir o seguinte porecer e relotório, o

so ber:

Dondo cumprimento oo disposto no lei e nos estotutos, o Conselho Fiscol do

CSPSC vem emitir o seu relotório e porecer sobre o relotório e contos do instituiçõo,

relotivos oo exercício, findo em trinto e um de dezembro de dois mil e vinte e cinco. ---

Ao longo do exercício em onólise, o Conselho Fiscol ocomponhou, com o

profundidode que iulgou conveniente, o otividode do Centro Sociol, quer otrovés do

contocto com o Direçõo, quer pelos informoções fornecidos pelos serviços

odministrotivos e de contobilidode.

Forom vistos e exominodos os livros, registos contobilísticos e demois

documentoçõo por observôncio do lei e dos estotutos, nomeodomente do Decreto-Lei

número novento e oito borro dois mil e quinze, de dois de iunho, orgonizodo segundo o

metodologio do sistemo de normolizoçõo contobilístico poro os entidodes do setor nõo

lucrotivo, verificondo-se que obedece òs normos contobilísticos de reloto finonceiro. ---

Tendo em conto todos os exomes efetuodos e considerondo que os elementos

contobilísticos refletem, de formo verdodeiro e opropriodo, o situoçõo económico e

finonceiro do Centro Sociol e sotisfozem os disposições legois em vigor, o Conselho
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Fiscol é de porecer que:



um seiom oprovodos todos os documentos de prestoçõo de contos,

opresentodos pelo Direçõo, relotivos oo exercício, findo em trinto e um de dezembro

de dois mil e vinte e cinco;

dois - seio expresso um voto de louvor ò Direçõo pelo formo criterioso e
competente como desenvolveu o suo otividode oo longo do referido ono, monifestondo

porticulor preocupoçõo pelo rigoroso cumprimento do lei e dos obietivos estotutórios

do Centro Sociol, bem como pelo disponibilidode que sempre revelou poro com o

Conselho Fiscol.

E nodo mois hovendo o trotor, o presidente deu por encerrodo esto reuniõo do

Conselho Fiscol, pelos vinte e umo horos e cinquento minutos, do quol se lovrou o
presente oto que, ochodo em conformidode, voi ser ossinodo por todos os membros

p resentes

O presidente: ul/(/
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